
Ata 66/2021

Aos quinze dias do mês de setembro de 2021, às 14h, na sede da Casa dos Conselhos e

online, ocorreu a plenária ordinária do Conselho Municipal dos Direitos e Cidadania do Idoso

– CMDCI, para tratarem da seguinte pauta:  1:  Votação da ata 65/2021;  2: Alteração de

Conselheiros; 3: Recomposição da Junta Administrativa; 4: Comissão de projetos: a)

recomposição da Comissão; b) Votação da Resolução que dispõe sobre a inscrição

de ILPIs. 5:  Comissão de Fiscalização: a) interdição de ILPI;   b) inscrição de ILPIs:.  6:

Identificação na portaria.  7: Assuntos gerais.  A reunião teve a presença das seguintes

conselheiras e conselheiros: Instituição de Amparo e Assistência ao Idoso - Lar São Vicente

de Paula - Kamile Sauthier (titular) online;  Associação dos Moradores do Bairro Rondônia –

Loreni Maria Rosa Pereira (titular) e Márcia Elisa da Silva Farias; Ordem dos Advogados do

Brasil/NH  –  Leny  Camargo  Fisch  (titular); Grupo  União  da  Paz  FENAC/NH:  Rosane

Colombo  Mendes;  ASPEUR-  Cláudia  Denicol  Winter  (titular)  Online;  Secretaria  de

Desenvolvimento Social – Andreia Tatiane Falkoski (titular) online; Secretaria de Educação –

Marlete Mayer (titular);  Coordenadoria de Políticas Públicas para a Pessoa Idosa – Telmo

José Silva (titular),  SECULT- ausência justificada. Além dos conselheiros e conselheiras,

estavam presentes Gabriela Pruch e Fábio Möller da Casa dos Conselhos. A presidente

Loreni deu início a plenária agradecendo a presença de todos e de imediato passa para a

pauta. 1. Votação da ata n° 65/2021: A ata n° 65/2021 foi aprovada com uma abstenção. 2.

Alteração de Conselheiros:  Conforme ofício 28/2021 da Secretaria de Esporte e Lazer,

recebemos a indicação da SMEL neste Conselho, Marco Antônio Bender será substituído

por Cristina Graça do Nascimento, na suplência, permanecendo a titularidade como Rafael

Lopes. 3. Recomposição da Junta Administrativa: Gabriela explica da necessidade de ter

um  representante  do  governo  em  substituição  ao  Conselheiro  Marco  Antônio  Bender

considerando  o  Decreto  Municipal  que  regulamenta  o  Fundo  do  Idoso  e  estabelece  a

composição da Junta Administrativa  Foi indicada Andreia Falkoski (SDS) para preencher a

vaga.  Gabriela  discorre  sobre  as  funções da  cada membro.  Ainda,  a  representação  da

sociedade  civil  na  Junta  Administrativa  foi  alterada.  Diante  disso,  a  plenária  aprovou  a

recomposição ficando Andreia Falkoski e Rosane Colombo Mendes (Grupo União da Paz).

4. Comissão de Estudo da Legislação e Projetos: a) Recomposição da Comissão:Com

a saída do Conselheiro  Marco Antônio Bender, foi indicado a Conselheira Kamile Sauthier

para ocupar a vaga que foi  aprovado pela plenária. b) Votação da resolução 56/2021:

Gabriela fez a leitura da mesma que foi enviada à todos os conselheiros por e-mail junto

com a convocação. Leny fez considerações em nome da comissão que elaborou a minuta

da resolução com a assessoria jurídica e reunião com a Vigilância Sanitária. Telmo sugeriu

alguns ajustes que foram aprovados pela plenária. Por fim, a resolução 56/2021 que dispõe
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sobre a inscrição de entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa

permanência  no  Conselho  Municipal  dos  Direitos  e  Cidadania  do  Idoso  –  CMDCI  foi

aprovada  por  unanimidade  e  entrará  em  vigor  em  01/10/2021. 5:  Comissão  de

Fiscalização:  a) interdição de ILPI:   Leny e Fábio informam que no dia 30/08/2021 foi

interditada a ILPI Maria Alice Xavier, pois sua estrutura física era inadequada para continuar

em funcionamento bem como o número de funcionários era insuficiente, de acordo com

autuação  exarada  pela  Vigilância  Sanitária.  Fábio  informou  que  o  último  residente  foi

restirado às 19 horas e 20 minutos. A interdição foi  pacífica e Leny explicou que a ILPI

poderia entrar  com recurso.  b) Inscrição de ILPI:  Foi  solicitado inscrição  junto a este

Conselho  de  Instituição  denominada  Solar  Leonor  que  vai  prestar  serviço  de  alta

complexidade para idosos. A Comissão de Fiscalização fará os trâmites necessários, caso a

entidade atenda as normativas.   6) Identificação na Portaria:  Foi realizada reunião geral

com os Coordenadores dos locais e foi solicitado controle de acesso ao prédio, já que foram

subtraídos objetos do local. Com isso, todos que acessarem a Casa da Cidadania deverão

se  identificar  na  portaria  e  fazer  cadastro.  Ainda,  a  Casa  dos  Conselhos  mensalmente

encaminhá a agenda de reuniões para a portaria, assim os conselheiros podem informar a

reunião que participarão. 7. Assuntos Gerais:  Fábio e Telmo participaram de fiscalização

em duas ILPIs, em função de denúncias. Estão sendo solicitados as ILPIs a atualização da

documentação de acordo com a nova resolução.  Kamile solicita informações a respeito de

edital de lançamento para uso dos recursos do Fundo do Idoso. Gabriela informa que a

Junta  Administrativa  e  Diretoria  Executiva  estão  trabalhando  no  edital,  porém  para  dar

seguimento  há  necessidade  de  elaboração  do  mapa  financeiro  que  está  sendo

providenciado. Foi comunicado que a próxima plenária se realizará no dia 20/10. Sem nada

mais havendo a tratar,  eu Fábio Möller  encerro a presente ata que após aprovada será

assinada por mim, pelo secretário Telmo José Silva e pela presidente Loreni Maria Rosa

Pereira na próxima plenária.
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